
INDICAÇÃO Nº 
189
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, VISANDO A RETIRADA DAS CANCELAS DE TODAS AS PRAÇAS DE PEDÁGIO ADAPTADAS AO SISTEMA DE “PEDÁGIO AUTOMÁTICO” NAS RODOVIAS DO ESTADO, a fim de evitar acidentes e danos a veículos de usuários do sistema viário.
JUSTIFICATIVA

A cancela automática de cobrança de pedágio foi instalada com o objetivo de agilizar a passagem dos veículos pelas barreiras e facilitar o pagamento da tarifa. Nesse sistema  os motoristas podem passar direto pela via da praça sem precisar parar, visto que a cobrança é emitida automaticamente.

Ocorre que, em alguns casos a cancela não abre, seja pelo mau uso do Dispositivo Eletrônico de Identificação (TAG) ou por falha técnica na antena que faz a leitura do equipamento, colocando motoristas em situação de risco pela possibilidade de colisão com o veículo que vem atrás. 

O funcionamento inadequado das cancelas também provoca prejuízo financeiro aos seus proprietários que tem o carro amassado, para-brisas quebrados e até de acidentes com vítimas. O sistema ao invés de proporcionar comodidade, vem causando constrangimento e irritação devido aos constantes travamentos do sistema.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando a retirada das cancelas de todas as praças de pedágio adaptadas ao sistema de “pedágio automático” nas Rodovias do Estado, a fim de evitar acidentes e danos a veículos de usuários do sistema viário.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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